
ESPECIAL FIM DE ANO -
ALDEIA DOS SONHOS:
CONSTANTIM E RIO DE ONOR

27 Dez 2023 a 02 Jan 2024

  Data: 27 Dez 2023 a 02 Jan 2024
  Partidas: Lisboa | Santarém | Setúbal |
Coimbra

  699€
  Preço desde

Itinerário

  

FESTA DOS RAPAZES EM CONSTANTIM

A Fundação INATEL, no âmbito da sua missão social, de desenvolvimento de um turismo para todos, sustentável e
solidário, tem o prazer de lhe apresentar roteiros de descoberta e partilha. Viagens de descoberta cultural, em que se
pretende um envolvimento com as comunidades e associações locais que trabalham no desenvolvimento das regiões,
para partilha de experiências diversificadas, uma combinação do “conhecer” com o “saber fazer”.

A"Aldeia dos Sonhos"é um programa de inovação social da INATEL que proporciona a aldeias com 100 ou menos
habitantes a concretização de um sonho de uma viagem turístico-cultural a todos os seus habitantes (combatendo os
efeitos do isolamento social e geográfico), a partir de um processo de candidatura lançado anualmente.

A singularidade das artes e da cultura do Nordeste Transmontano!

Uma viagem dedicada às tradições únicas do Nordeste Transmontano, que manteve vivas práticas milenares, devido ao
seu isolamento geográfico. Propomos uma experiência de verdadeira imersão nas distintas artes e cultura desta região,
onde se celebra a Festa das Morcelas e da Mocidade (Constantim/Aldeia dos Sonhos), onde ainda se pratica o
comunitarismo como forma de governação (Rio de Onor/Aldeia dos Sonhos), onde nasceu o Entrudo Chocalheiro, e onde
se pode aprender a dança do lhaço/Pauliteiros, a construção artesanal da característica gaita-de-foles, e a confeção do
fato e da máscara de Careto. Terminamos esta experiência com o fim de ano no INATEL Vila Ruiva****. Entre com o pé
direito no Novo Ano!

Embarque nestas viagens únicas pelos roteiros das “ALDEIAS DOS SONHOS”.

1º DIA – CIDADES DE ORIGEM | BRAGANÇA
Saída para Bragança com almoço livre em circuito. Jantar e alojamento no hotel.

2º DIA – BRAGANÇA | CONSTANTIM | BRAGANÇA
Saída em direção à aldeia de Constantim. Tempo para assistir às festividades dedicadas à “Festa dos Rapazes” – tradição de
origem pagã, dedicada aos rapazes que procuram a sua emancipação, envolvendo-se em rituais originais e singulares desta
região. Visitam todas as habitações da aldeia e “roubam” chouriças destinadas a alimentar a população. No fim do dia, juntam-se
aos mordomos da festa, músicos e Pauliteiros que dançam um “Lhaço” (melodias e corografias). Almoço na aldeia. Entre a
festividade, oportunidade de visitar vários pontos de interesse desta aldeia. Regresso a Bragança. Jantar e alojamento.

3º DIA – BRAGANÇA | MACEDO DE CAVALEIROS | PODENCE | BRAGANÇA
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Saída para Macedo de Cavaleiros, visita a esta localidade. Almoço em restaurante. Continuamos para Podence, terra do “Entrudo
Chocalheiro”, para visita à Casa do Careto. Seguimos para uma oficina de artesanato terminamos a visita no centro histórico.
Regresso. Jantar e alojamento.

4º DIA – BRAGANÇA | RIO DE ONOR | VARGE | AVELEDA | BRAGANÇA
Saída para Rio de Onor. Visita guiada por um habitante da aldeia, passando pela Ponte Romana, pela Igreja Matriz, pelo forno
comunitário, pela forja e pelos moinhos comunitários. Participação na oficina de construção da “gaita de foles”. Breve caminhada
orientada pelo fotógrafo António Sá. Ronda pelas adegas. Almoço em restaurante. Visita às aldeias de Varge e Aveleda, com
possibilidade de participação em vários workshops. Regresso a Bragança. Jantar e alojamento.

5º DIA – BRAGANÇA | VILA RUIVA (noite de Fim de Ano)
Visita ao centro histórico de Bragança, com passagem pelos pontos mais emblemáticos, tais como o Castelo, a Igreja de Santa
Maria e a Sé Nova. Almoço em restaurante. Seguimos para Vila Ruiva, onde se dará o jantar especial de Fim de Ano na unidade
INATEL com animação. Alojamento.

6º DIA – VILA RUIVA | TRANCOSO | VILA RUIVA
Manhã livre. Sugerimos uma caminhada pela pequena aldeia de Vila Ruiva. Almoço. Visita a Trancoso, vila protegida por
muralhas, onde se preserva o ambiente medieval. Foi palco de numerosas lutas e batalhas marcantes para a formação e
independência de Portugal. Terra de artistas, como: Eduarda Lapa, da figura do Bandarra, de seu nome, Gonçalo Anes, poeta,
profeta e sapateiro nascido no século XVI. Regresso a Vila Ruiva. Jantar e alojamento.

7º DIA – VILA RUIVA | CIDADES DE ORIGEM
Regresso com almoço livre em circuito.

Mínimo de 25 participantes.

NOTAS:
- por motivos alheios à Fundação INATEL o programa poderá sofrer alterações;
- as atividades poderão ser alteradas por razões climatéricas;
- aconselhamos o uso de calçado e roupa confortável;
- a maioria dos estabelecimentos comerciais, espaços museológicos e cafés estão encerrados no dia 1 janeiro.

Inclui

  
circuito em autocarro; 4 noites de alojamento em hotel 3* (ou similar) em Bragança (ou arredores);
2 noites de alojamento no INATEL Vila Ruiva Hotel ****; r
efeições: 5 almoços e 6 jantares, com bebidas incluídas (incluindo jantar especial de Fim de Ano no INATEL Vila Ruiva);
passeios: Constantim, Macedo de Cavaleiros, Podence, Rio de Onor, Aldeias de Varge, Aveleda, Bragança e Trancoso;
assistente acompanhante INATEL;
seguro de viagem.

Não inclui

  
taxa de reserva (10€);
quaisquer serviços não mencionados
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Condições Gerais

  
RESUMO:
A combinação de serviços de viagem que lhe é proposta constitui uma viagem organizada nos termos do Decreto-Lei nº 17/2018,
de 08 de março. A inscrição em qualquer destas viagens implica a adesão total às condições abaixo mencionadas.

ORGANIZAÇÃO
A organização das viagens é da INATEL Turismo (marca registada da Fundação INATEL), com sede na Calçada de Sant’Ana, n.
º180, Lisboa, contribuinte fiscal no 500 122 237, RNAVT nº 2954.

RESPONSABILIDADE
A Fundação INATEL é responsável pela correta execução de todos os serviços incluídos no contrato de viagem. Nas viagens
organizadas, a INATEL é responsável perante os participantes, ainda que os serviços sejam executados por terceiros, e sem
prejuízo do direito de regresso, nos termos gerais aplicáveis. A INATEL não é responsável por erros na reserva que sejam
imputáveis ao participante ou que sejam causados por circunstâncias inevitáveis e excecionais. É da exclusiva responsabilidade
dos participantes a correta informação e a verificação dos nomes constantes na reserva, os quais deverão corresponder aos
documentos de identificação, bem como a conferência dos documentos da viagem.

SEGURO
Os participantes nas viagens organizadas pela Fundação INATEL encontram-se garantidos por seguro de responsabilidade civil,
nos termos da legislação em vigor. Adicionalmente, os participantes estão cobertos por um seguro de acidentes pessoais, de
acordo com as condições da respetiva apólice. Consulte as garantias de proteção previstas na sua viagem. No ato de inscrição o
participante pode solicitar o alargamento da cobertura do seu seguro de viagem para riscos extra e adicionais que considere
relevantes (cancelamento de viagem; perda ou extravio de bagagem, e outros), suportando os encargos correspondentes.

PAGAMENTOS | TAXA DE RESERVA
Todas as reservas apenas serão consideradas efetivas após a sinalização ou liquidação dentro dos prazos estabelecidos.
• No ato da inscrição deverá ser pago 35% do valor total da viagem acrescido da taxa de serviço de reserva no valor de 10€, e o
restante pagamento, 61 dias antes da data de partida
• Portal de viagens INATEL – Todas as reservas efetuadas no portal estão isentas da taxa de serviço de reserva, obrigando a
uma sinalização de 40% do total da viagem no ato da reserva e ao pagamento total 61 dias antes.
A INATEL reserva-se o direito de anular qualquer inscrição cujo pagamento não esteja em conformidade com o exposto ou
quando existam razões justificadas.

ALTERAÇÕES
Todas as alterações às reservas confirmadas inicialmente, (retificação de nomes, datas, tipo de alojamento, viagem ou outra),
implicam uma taxa de alteração de reserva de 10 €, acrescida dos encargos que a alteração origine junto dos fornecedores.

DESPESAS DE CANCELAMENTO
O participante pode rescindir o contrato da viagem, a todo o tempo, antes do início da viagem, assumindo a responsabilidade pelo
pagamento da taxa de rescisão, estabelecida no contrato ou na ausência desta informação, o pagamento do preço da viagem,
deduzido dos encargos resultantes da anulação ou reafectação dos serviços da viagem. Quando seja caso disso, o participante
será reembolsado pela diferença entre a quantia paga, deduzida da taxa de rescisão e todos os encargos, devidamente
justificados. A Fundação efetuará todas as diligências possíveis para minimizar os custos de cancelamento, nomeadamente os
causados por doença.

CONDIÇÕES DE CANCELAMENTO DE RESERVA (Viagens Nacionais e Ilhas)
- Até 46 dias antes da data da partida: €10 (taxa de reserva);
- Entre 45 e 36 dias antes da data da partida: 25% do valor por pessoa
- Entre 35 e 16 dias antes da data da partida: 70% do valor por pessoa
- Menos de 15 dias (inclusive) antes data da partida, incluindo a não comparência: perda total, deduzido de possíveis custos
reembolsáveis;

DOCUMENTAÇÃO
Os participantes deverão possuir toda a sua documentação pessoal regularizada (B.I., cartão de cidadão ou passaporte, com
validade mínima exigida, alguns países exigem passaportes com validade mínima de 6 meses, autorizações para menores, vistos
de entrada, certificados de vacinas ou outros exigidos). Cédulas ou assentos de nascimento não são válidas como documento de
viagem. A INATEL declina qualquer responsabilidade pelo impedimento de participação na viagem por apresentação de
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documentos inválidos ou esquecimento, bem como outras razões de ordem particular, sendo por conta do participante qualquer
gasto que daqui possa decorrer. Em viagens na UE, para obtenção de assistência médica, cada participante deverá ser portador
do Cartão Europeu de Seguro de Doença. Os nacionais de países estrangeiros devem consultar informação especifica quanto à
documentação necessária para a realização da viagem junto das embaixadas/consulados dos países de origem.

PREÇO
Os preços mencionados são válidos para associados INATEL. Para não associados, acresce uma taxa de 20 € por pessoa.

ALTERAÇÃO AO PREÇO
Os preços constantes do programa, incluindo taxas de aeroporto e portuárias, estão baseados nos custos dos serviços e câmbios
vigentes à data de impressão, pelo que estão sujeitos a alterações nos termos legais (aumento ou redução de preço) que
resultem de variações no custo dos transportes ou do combustível, impostos, taxas e flutuações cambiais, até 20 dias antes da
data da viagem.

OUTRAS CONDIÇÕES
• Passagens aéreas: após emitidas, não são passíveis de alteração e reembolso;
• Os horários de voos estão sujeitos a reconfirmação. É da responsabilidade do cliente a verificação dos horários da sua viagem;
• A ordem do percurso do programa pode ser alterada e qualquer dos hotéis previstos pode ser substituído por outro de categoria
similar. A categoria dos hotéis mencionada é determinada pela legislação do país de acolhimento;
• Os preços constantes dos programas estão sujeitos a alterações de acordo com a lei. Sempre que se verifique uma alteração ao
preço, o participante será imediatamente informado e convidado a, dentro do prazo que lhe for fixado, aceitar o aumento verificado
ou anular a sua inscrição;
• Caso não seja atingido o número mínimo de participantes exigido, a Fundação INATEL, poderá cancelar a viagem, nos termos
da lei, notificando o participante, com pelo menos, 48 horas, 7 ou 20 dias de antecedência, dependendo da duração da viagem;
• Horários e Nº de Lugar: é da exclusiva responsabilidade dos participantes a falta de pontualidade a todas as horas de partida; os
horários indicados nos programas são aproximados, ressalvando-se quaisquer atrasos por motivos alheios; A numeração
atribuída no recibo entregue ao participante poderá não se revestir de carácter fixo, podendo existir rotatividade de lugares;
• O tratamento dos dados pessoais dos clientes é realizado no estrito cumprimento da legislação de proteção de dados pessoais
nos termos da lei. Para mais informação consultar o portal INATEL www.inatel.pt sobre politica de privacidade.
• Nos termos da Lei n.º 144/2015 de 8 de setembro, informamos que o cliente poderá recorrer às seguintes Entidades de
Resolução Alternativa de Litígios de Consumo:
a) Provedor da Fundação INATEL;
b) Comissão Arbitral do Turismo de Portugal em www.turismodeportugal.pt;
c) Ou a qualquer uma das entidades devidamente indicadas na lista disponibilizada pela Direção Geral do Consumidor em
http://www.consumidor.pt.

• O presente resumo de condições gerais não dispensa a leitura atenta das condições gerais na íntegra, mencionados na
brochura INATEL e Portal de Viagens.

• Para outras informações, consultar as Condições Gerais INATEL e/ou o programa detalhado da viagem.
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